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Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 08.534.605/0001-74  

NIRE 35.300.358.295 

 

FATO RELEVANTE 

 

A Renova Energia S.A. – Em Recuperação Judicial (RNEW3; RNEW4; RNEW11) (“Companhia” ou 

“Renova”), em atendimento ao artigo 157, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, e à Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) nº 44, de 23 de agosto de 2021, 

informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que recebeu correspondência enviada por VC 

Energia II Fundo de Investimento em Participações (“Credor”), fundo de investimento integrante 

do conglomerado econômico do AP Energias Renováveis Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia, acionista pertencente ao grupo de controle da Companhia, contemplando o seu 

compromisso de subscrição de ações ordinárias de emissão da Companhia, ao preço unitário de 

R$1,08, mediante capitalização de créditos detidos pelo Credor contra a Companhia, no montante 

aproximado de R$524 milhões (“Compromisso de Subscrição”). 

A Companhia esclarece que o Compromisso de Subscrição e a proposta de aumento do capital 

social da Companhia, mediante emissão de ações ordinárias de emissão da Companhia, para 

subscrição privada, nos termos do Compromisso de Subscrição, serão submetidos à análise do 

Conselho de Administração, que oportunamente deliberará acerca da realização, ou não, do 

referido aumento de capital. 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral devidamente informados acerca dos 

assuntos apresentados acima, nos termos da legislação e da regulamentação aplicáveis. 

São Paulo, 21 de outubro de 2024. 
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